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MIGALHAS nº 5.403 
Quinta-Feira, 28 de julho de 2022 - Migalhas nº
5.403.

Fechamento às 09h32.

Registro

Migalhas anuncia que, a partir de hoje, conta com
mais um Apoiador:

Terras Gonçalves Advogados

(Clique aqui)

"Como é fatal sobreviver!"

Paulo Bomfim

Mínimo existencial

Decreto 11.150/22 regulamenta a lei do su-
perendividamento e estabelece que o mínimo exis-
tencial - valor que deve ser preservado para o
consumidor na negociação de dívidas - corresponde
a 25% do salário-mínimo. Em valores atuais, isso
equivale a R$ 303. (Clique aqui)

"Afronta ao povo brasileiro"

Após a publicação do decreto citado acima, o Idec -
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor clas-
sificou o valor do mínimo existencial como uma "a-
fronta ao povo brasileiro", colocando "a população
abaixo da linha da pobreza". (Clique aqui)

Inocentado

Um jovem negro de 23 anos, que atuava como pe-
dreiro, foi detido e acusado de participar de assalto.
Reconhecido por foto de WhatsApp, acabou con-
denado a oito anos. Após quatro anos preso, enviou
carta ao STF e teve sua inocência reconhecida, com
votos dos ministros Gilmar Mendes, Edson Fachin e

Kassio Nunes. Conheça essa história. (Clique aqui)

Carta aos Brasileiros

A nova "Carta às brasileiras e aos brasileiros em de-
fesa do Estado Democrático de Direito" atingiu hoje
pela manhã a marca de 210 mil adesões. A julgar pelo
crescimento, até o meio do dia serãoquase300 mil al-
mas. Para saber como participar, clique aqui.

Hoje é seu dia de sorte!

Que tal começar agosto com o pé direito? Aproveite
os descontos especiais da seção Migalhas Cor-
respondentes e destaque-se no mercado jurídico.
Mas corre! A promoção é apenas hoje. (Clique aqui)

Confissão de matéria de fato

Não comparecer à audiência por não ter se vacinado
contra covid-19 gera confissão. Norma de Tribunal
oferecia ainda a alternativa de apresentar PCR ne-
gativoàqueles queoptarampor nãose vacinar,e,mes-
mo assim, trabalhador não compareceu. (Clique
aqui)

Doença ocupacional

Decisão do TRT-3 determina que empresa indenize
família de vigilante morto por covid-19. Por danos
morais, esposa e filho receberão R$ 100 mil, além de
uma pensão mensal por danos materiais. (Clique
aqui)

Má-fé

Sindicato que ajuizou ação civil pública contra a JBS
acabou condenado por litigância de má-fé. Na de-
cisão, juiz do Trabalho de São Paulo considerou que
o sindicato teve "conduta omissa", além de "impedir
que o juízo cumpra seu mister no tempo razoável".
(Clique aqui)
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Empresário que xingou e ameaçou desafeto em um
grupo de WhatsApp de um clube de tiro terá de pagar
R$ 10 mil de danos morais. Decisão é do TJ/SC. Se a
moda pega... (Clique aqui)

Estatuto do Torcedor

Juizado do Torcedor de São Paulo permitiu ban-
deiras com hastes em estádios. Possibilidade, antes
suspensa por lei estadual, está prevista no Estatutodo
Torcedor. (Clique aqui)

SAF

Justiça suspende liminar e Vasco da Gama poderá
criar SAF. A decisão favorecia os sócios-torcedores,
com a determinação de que o clube deveria dis-
ponibilizar cópias de contratos e documentos, bem
como suspender sociedade anônima de futebol. (Cli-
que aqui)

Empoderamento feminino

As mulheres, a despeito da contínua luta, ainda são
preteridasem váriosaspectos davida econômica, po-
lítica e social. Frente a isso, o desembargador do
TJ/RJ Wagner Cinelli de Paula Freitas traz im-
portante reflexão sobre o empoderamento feminino
no mundo corporativo. (Clique aqui)

Novo Apoiador

Liderado pelos combativos e experientes advogados
Alex Araujo Terras Gonçalves e Kelly Aparecida
Oliveira Gonçalves, Terras Gonçalves Advogados
conta com uma equipe de profissionais experientes e
altamente capacitados em sua área específica deatua-
ção. Sediado em SP, tem atuação nacional e in-
ternacional, com representantes em todas as capitais
brasileiras, além de parceiros internacionais nos Es-
tados Unidos, Portugal, Espanha e Itália. Para o
escritório, cada cliente é único e merece atendimento

personalizado, longe das fórmulas prontas para si-
tuações semelhantes. Para isso oferece condições
técnicas ao enfrentamento das situações mais com-
plexas e de difícil resolução. Clique aqui e conheça o
novo Apoiador do Migalhas.

Fora da lei

Em longa entrevista na Folha de S.Paulo no último
dia 26, a professora da FGV, Clarissa Piterman Gros-
s, comentou a fala do presidente Bolsonaro, que na
campanha de 2018 disse que ia "Fuzilar a pe-
tralhada". Para ela, é uma "fala tosca, mas não dis-
curso de ódio". E acrescenta: "Para que uma fala
configure incitação ao crime, é preciso que a lin-
guagem usada seja uma que no contexto signifique
incentivo ou instigação para prática de crime e que
haja contextodeprobabilidade dequeafala irá levar à
prática de crime. O contexto, portanto, importa sem-
pre."

Dentro da lei

Com menos espaço no mesmo matutino (um artigo),
mas com proficiência invejável, Pierpaolo Cruz Bot-
tini e Ilana Martins Luz rebatem o que disse a pro-
fessora Gross. Eles começam lembrando que "o
direito à livre manifestação não é absoluto". E que a
"liberdade de expressão admite a exposição de todo
pensamento político, até o mais absurdo, desde que
pela via pacífica": "admitir como liberdade de ex-
pressão arecomendaçãodo extermínio do outroédei-
xar de demarcar as fronteiras do admissível."

Danos morais

TJ/SP condenou a Alelo a indenizar por danos mo-
rais beneficiária de auxílio-alimentação que ficou se-
te mesessemreceberos valores por nãoter recebidoo
cartão. O escritório Tadim Neves Advocacia atua no
caso. (Clique aqui)

Proibição irrazoável
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Morador que tem um cão da raça Blue Heeler poderá
mantê-lo em condomínio. Decisão da Justiça goiana
considera irrazoável a penalidade aplicada ao con-
dômino após um incidente com outro animal. Es-
critório Merola & Andrade Advogados patrocina o
processo. (Clique aqui)

Estacionamento privado

TJ/RN julgou inconstitucional lei de Mossoró que
impunha restrições de cobranças aos es-
tacionamentos privados do município. Corte con-
siderou violação da competência privativa da União
para legislar sobre Direito Civil eafronta aoprincípio
da livre iniciativa. O escritório Lobo & Lira Ad-
vogados atua pela Abrasce - Associação Brasileira
de Shopping Centers, autora da ação. (Clique aqui)

Descontos bancários

Mulher com renda comprometida conseguiu na Jus-
tiça a suspensão de descontos bancários. O escritório
Guedes & Ramos Advogados Associados atua pela
autora. (Clique aqui)

Concurso público

A 5ª câmara Cível do TJ/GO determinou que can-
didato reprovado em teste físico retorne a concurso
da PM. Por unanimidade, o colegiado concluiu que
para comprovar a falta de desempenho do candidato,
é obrigação da banca examinadora filmar e apre-
sentar no processo o exame físico realizado, o que
não ocorreu. O escritório Agnaldo Bastos Advocacia
Especializada atua em defesa do candidato. (Clique
aqui)

Medida anulada

TRF da2ª região anulou medidacautelar que impedia
pastor Everaldo Dias Pereira de acessar repartições
públicas ou políticas. O colegiado entendeu ser viá-
vel apenas a manutenção da proibição do acusado de
ausentar-se do país, mantendo recolhido seu pas-

saporte. O escritório Crissiuma Advogados atua em
defesa do pastor. (Clique aqui)

Apoiadores

Clique aqui para conhecer os festejados Apoiadores
de Migalhas

Colunas

CPC na prática

Na coluna de hoje, o advogado Elias Marques de Me-
deiros Neto traz recentes julgados do STJ sobre ad-
missão de prova emprestada, prevista no art. 372 do
CPC. (Clique aqui)

Migalhas Edilícias

Com a EC 125/22, o que muda no recurso especial? O
especialista Anselmo Moreira Gonzalez explica.
(Clique aqui)

Migalhas Consensuais

Marcelo Girade apresenta sete fontes de poder que a
negociação assistida oferece para advogados e seus
clientes. (Clique aqui)

Migalhas Marítimas

Em parte final da série sobre as funções do Tribunal
Marítimo, Sérgio Ferrari faz uma leitura dos arts. 18
e 19 da lei 2.180/54 à luz dos princípios cons-
titucionais. (Clique aqui)

Migalhas de peso

- "SUS deve fornecer remédio de alto custo", por Fer-
nanda Giorno de Campos (Lopes & Giorno Ad-
vogados). (Clique aqui)

- "Direito de convivência familiar", por Guilherme
Dolabella eSamiliWoichekoski (Barreto Dolabella -
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Advogados). (Clique aqui)

- "Interdição civil e curatela: mecanismo jurídico de
proteção ao idoso relativamente incapaz", por Pietra
Bona e Jamile Aparecida Machnicki (Popp Ad-
vogados Associados). (Clique aqui)

- "Relevância: o impacto do novo filtro para recurso
especial nas ações tributárias", por EdisonFernandes
e Nahyana Viott (Fernandes, Figueiredo, Françoso e
Petros Advogados). (Clique aqui)

- "O que se considera relevante para fins de admissão
do recurso especial, conforme a PEC da re-
levância?",por DiegodaMotaBorges eDouglas Bru-
no dos Santos (Moisés Volpe e Del Bianco
Advogados). (Clique aqui)

- "A prescrição e o vencimento antecipado de par-
celas: a necessidade de superação de entendimento
pelo STJ", por Fernando Landim da Cunha Pereira
(Cunha Pereira e Massara - Advogados Associados).
(Clique aqui)

- "Responsabilidade civil do empregador decorrente
do uso indevido desoftware",por RafaelLacaz Ama-
ral, Rodrigo Alves da Rosa e Victor André Santos de
Lima (Kasznar Leonardos | Propriedade Intelectual).
(Clique aqui)

- "Inconstitucionalidade de normas da CLT sobre al-
teração de jurisprudência", por João Carlos Nobre
Neiva (Coriolano Advocacia). (Clique aqui)

- "EC 125 - Relevância da questão federal na ad-
missibilidade dos recursos especiais",por MarcoAu-
rélio Serau Junior (IEPREV - Instituto de Estudos
Previdenciários). (Clique aqui)

Apoiadores

Clique aqui para conhecer os festejados Apoiadores
de Migalhas

Webinar - Improbidade administrativa

Na próxima semana, o STF julga a (ir)retroatividade
das disposições da lei improbidade administrativa.
Para debater o assunto, Migalhas realiza o webinar
"A Lei de Improbidade e o STF", no dia 1º/8, às 11h.
Coordenado pelo constitucionalista Saul Tourinho
Leal, o encontro reúne Izaias Santana, prefeito e dou-
tor em Direito, Vanessa Volpi Bellegard Palacios,
procuradora-geral de Curitiba/PR e Marcelo Pe-
legrini, advogado e mestre em Direito (PUC/SP).
(Clique aqui)

Novo sócio

O escritório Mattos Filho anuncia o ingresso de Die-
go Herrera de Moraes na sociedade, atuando na prá-
tica de Contencioso e Arbitragem. O novo sócio
ficará baseado em Brasília. (Clique aqui)

Sociedade de advogadas

Chega ao mercado o PGD - Perez, Giannella, D'Á-
vola Sociedade de Advogadas, que tem em seu qua-
dro as advogadas Ane Elisa Perez, Elisa Martinez
Gianella e Luisa D'Avola. O escritório inaugura co-
mo boutique, liderado por três mulheres, focado em
contencioso estratégico público e tributário.

Mercado de Trabalho

Visite agora mesmo a seção Mercado de Trabalho e
confira as vagas oferecidas. (Clique aqui)

Baú migalheiro

Há 98 anos, em 28 de julho de 1924, terminou a Re-
volta Paulista, mais conhecida como Revolução de
1924. Foi comandada pelo general reformado Isi-
doro Dias Lopes, e seu principal objetivo era depor o
presidente Artur Bernardes. Além disso, outras rein-
vidicações buscavam o direito do voto secreto, jus-
tiça gratuita e instauração do ensino público
obrigatório. Os mais antigos leitores ainda se lem-
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bram de ouvir os pais falarem, saudosos, "das tropas
do Isidoro" na velha São Paulo de Piratininga. (Com-
partilhe)

Sorteio

A obra "Código Civil Comentado - Doutrina e Ju-
risprudência" (Forense - 1696p.) chega à 2ª edição
ampliada, atualizada e revista. Escrito por Anderson
Schreiber, Flávio Tartuce, José Fernando Simão,
Marco Aurélio Bezerra de Melo e Mário Luiz Del-
gado (MLD - Mário Luiz Delgado Sociedade de Ad-
vogados), o livro é uma excelente fonte de consulta.
Concorra a um exemplar! (Clique aqui)

Novidades

Dia 2/8, às 19h, no Espaço Cultural do STJ, acontece
o lançamento da obra "Justiça, Paz e Felicidade - O
Poder das Virtudes" (Domenico Editora), de autoria
de Jackson Di Domenico. O livro demonstra que de-
cisões pautadas em valores produzem melhores re-
sultados. Thomson Reuters - Revista dos Tribunais
promove, dia 16/8, às 18h, no IDP - Instituto Bra-
sileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, em
Brasília, o lançamento da obra "Liquidação da Sen-
tença Civil", de autoria de Luiz Rodrigues Wambier.
(Clique aqui) O livro "Tempo e os Direitos Fun-
damentais" (Editora Mizuno), coordenado por
Muriana Carrilho Bernardineli, Priscila Kutne Ar-
melin, Roberta Modena Pegoretti e Tereza Cristina
Zabala, traz uma relação entre o tempo e os direitos
fundamentais elencados na Constituição Federal,
sob diferentes visões e aspectos jurídicos. (Clique
aqui) A 6ª edição da obra "Manual do Processo Ci-
vil", da Thomson Reuters - Revista dos Tribunais, de
autoria de Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz
Arenhart e Daniel Mitidiero, foi pensada para ofe-
recer uma visão objetiva e sistematizada dos prin-
cipais institutos do Direito Processual Civil, com a
análise das questões mais intrincadas do pro-
cedimento de conhecimento e de execução. (Clique
aqui) O Programa de Mestrado Profissional da FGV
Direito SP lança a "Revista Jurídica Profissional",

idealizada com o objetivo de disseminar co-
nhecimento jurídico aplicado, com ênfase em boas
práticas e inovação, a partir da abordagem crítica de
temas, questões e problemas de interesse dos pro-
fissionais do Direito. (Clique aqui)

Migalhíssimas

No evento online de hoje, Marlus Arns de Oliveira
(Arns de Oliveira & Andreazza Advogados As-
sociados) recebe a advogada Marcia Leardini. Eles
conversarão sobre "Violência de gênero no meio ju-
rídico". Acompanhe ao vivo, às 17h, nos perfis
@marlusarns e @marcialeardini do Instagram. Pos-
teriormente o evento estará disponível no YouTube
da banca. (Clique aqui) Ana Tereza Basilio, sócia de
Basilio Advogados evice-presidentedaOAB/RJ,pa-
lestra hoje, às 11h, no lançamentoda"Cartilha daCo-
missão OAB vai à Escola", na sede da subseção de
Santa Cruz,zona oeste do Rio.No dia 30/7,Raul Mu-
rad, sócio de Denis Borges Barbosa Advogados,
participa como árbitro de um dos painéis da "2ª edi-
ção do CSD-ABPI Moot - Competição de
Arbitragem em Propriedade Intelectual", pro-
movida pela ABPI - Associação Brasileira da
Propriedade Intelectual. Para esclarecer as prin-
cipais mudanças da nova norma da CVM em ofertas
públicas, o Machado Meyer Advogados promove no
dia 1º/8, às 18h, em parceria com a B3, o webinar
"Novo marco regulatório de ofertas públicas de dis-
tribuição". O evento contará com a presença de Otto
Lobo, diretor da CVM, e Fernando Mota, su-
perintendente de Regulação, Orientação e En-
forcement deEmissoresdaB3, edos sócios daárea de
Mercado de Capitais, Gustavo Secaf Rebello, Lu-
ciana Costa Engelberg e Gustavo Rugani. (Clique
aqui) Brasil Salomão e Matthes Advocacia e UBS
Bankrealizamo evento "Construindo umLegado por
Gerações - Como famílias empresárias organizam a
governança?", dia 2/8, em Goiânia/GO, e dia 4/8, em
Ribeirão Preto/SP. Serão duas palestras, "Aspectos
Práticos eFinanceiros", com o diretor do UBS,Pietro
Schonmann, e "Aspectos Jurídicos", com a sócia do
escritório, Mariana Denuzzo Salomão. Thaís Mar-
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çal, sócia de Motta Fernandes Advogados, mediará
debatesobre "Investimentosprivados"no evento "In-
vestimentosem InfraestruturanoRiodeJaneiro" (cli-
que aqui), que será realizado dia 2/8, na Associação
Comercial do Rio de Janeiro. Inscrições podem ser
realizadas no site. (Clique aqui) Juliana Senna, sócia
do Kincaid | Mendes Vianna Advogados As-
sociados, ministra a palestra "Multiplicidade e so-
breposição de competências no licenciamento de
projetos de terminais deGNL", durante o "2nd BRA-
ZIL FSRU SUMMIT", que acontece no dia 3/8, às
8h30. O evento tem como objetivo debater e buscar
soluções adequadas para a utilização eficiente de FS-
RUs no Brasil, colocando em pauta os aspectos téc-
nicos, regulatórios e financeiros. Sérgio Sabino,
diretor de marketing, comunicação e de-
senvolvimento de negócios do Machado Meyer
Advogados, ministrará no dia 4/8, às 19h, a palestra
"Liderar é preciso, mandar não é preciso", aos alunos
da Universidade Presbiteriana Mackenzie. O evento
terá transmissão ao vivo pelo Youtube. (Clique aqui)
Dia 24/8, o Demarest Advogados promove o en-
contro virtual "Os impactos da lei do registro ele-
trônico nos negócios", que contará com a presença
dos especialistas do setor Imobiliário, os sócios Síl-
vio Venosa e Marc Stalder, a advogada Flávia
Vidigal e os convidados Fernando Blasco, Flaviano
Galhardo e Robson Alvarenga. Também serão de-
batidas as alterações iniciadas na MP 1.085/21 e con-
solidadas na nova lei, pontuando temas que ficaram
de fora e os novos caminhos a serem traçados. (Cli-
que aqui) Osmar Paixão Côrtes, sócio da Paixão
Côrtes e Advogados Associados, palestra sobre re-
cursos no seminário "Código de Processo Civil:
críticas eperspectivas", dia 1º/9, no salão nobredafa-
culdade de Direito da UERJ. Presidente da ANAPE -
Associação Nacionaldos Procuradoresdos Estadose
do Distrito Federal, Vicente Braga passou a integrar,
na última segunda-feira, o Comitê Gestor da Con-
ciliaçãodo CNJ.Ana Tereza Basilio, sócia deBasilio
Advogados e vice-presidente da OAB/RJ, recebeu na
live de ontem a advogada Valéria Farah, presidente
da Comissão de Direito à Cidadania. O tema do en-
contro foi "Comissão de Direito à Cidadania e seu pa-

pel institucional na OAB-RJ". Confira a transmissão
no Instagram deAna Tereza Basílio. O advogado Da-
vid Fernando Rodrigues, sócio da banca Montaury
Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados,
foi nomeado membro efetivo da Comissão Especial
de Privacidade e Proteção de Dados da OAB/SP.

Jurídico

"Ensino jurídico virtualizado - experiências e pro-
jeções futuras" seráo temado webinar queo IAB pro-
move amanhã, às 9h30, pelo canal TVIAB no
YouTube. (Clique aqui)

Digitalização

AASP estará até amanhã nas cidades de Osvaldo
Cruz, Lucelia e Pacaembu com a unidade móvel do
"Projeto Digitalização" estacionada nas mediações
do fórum Cível dos municípios, das 10 às 17h.

Lysis

Para ajudar o seu escritório de advocacia ou de-
partamento jurídicoasuperarqualquer obstáculo, co-
nheça e contrate o Sistema Lysis. Confira! (Clique
aqui)

Arbitragem

PUC-SP promove o curso "Arbitragem". Participe!
Descontos de até 15% em matrículas iniciais con-
firmadas até 31/7. (Clique aqui)

Seleção especializada

Quer um serviço de recrutamento jurídico es-
pecializado, que seja efetivo, ágil, tenha 95% de taxa
de assertividade e ainda dê garantia de 6 meses para
reposição por vaga? A Radar - Gestão para Ad-
vogados apresenta a "RadarRH". Para receber uma
propostapersonalizada, agende uma reunião dediag-
nóstico. Entre em contato com a Juliane Loss, aqui.
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Fomentadores

Clique aqui para conhecer todos os Fomentadores do
Migalhas

Mural Migalhas - Oportunidade de trabalho

Sempre que se busca uma cidade no site Migalhas,
procurando-se um correspondente jurídico, e não se
encontra, o sistema nos avisa e, aí, nasce uma opor-
tunidade.Ei-laabaixo, atualizada diariamente: éo rol
de cidades nas quais há emergente necessidade de um
profissional, mas não há, ainda, nenhum migalheiro
cadastrado:

BA/Cansanção

MG/Aiuruoca

MG/Divino

MG/Guaranésia

PE/Itambé

SP/Rincão

TO/Dois Irmãos do Tocantins

Se você quer se candidatar para eventualmente aten-
der quem procura, clique aqui.

Migalhas Clipping

The New York Times - EUA

"Manchin, In Shift, Supports Climate And Tax Mea-
sures"

The Washington Post - EUA

"Fed raises rates for a 4th time as it fights inflation"

Le Monde - França

"Migrants refoulés: l'enquête qui accable Frontex"

Corriere Della Sera - Itália

"Voto, il centrodestra trova l'intesa"

Le Figaro - França

"Comment les pays européens se mobilisent"

Clarín - Argentina

"Gabinete: Massa muy cerca, pero Fernández resiste
otros cambios"

El País - Espanha

"El impuesto a las energéticas gravará susventas a un
tipo inferior al 2%"

Público - Portugal

"Autarcas exigem mais dinheiro para assumir com-
petências na acção social"

Die Welt - Alemanha

"Zweifel an Lauterbachs teurer Im-
pfstoffbeschaffung"

The Guardian - Inglaterra

"Unions issue general strike threat as rail crisis
grows"

O Estado de S. Paulo - São Paulo

"Reação pró-democracia cresce; governo busca tré-
gua com TSE"

Folha de S.Paulo - São Paulo

"Hungria propôs ajuda para reeleger Bolsonaro"
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O Globo - Rio de Janeiro

"Pressionado, Lira defende sistema eleitoral, e Bol-
sonaro fica isolado"

Estado de Minas Gerais - Minas Gerais

"Santa Casa ainda pede socorro"

Correio Braziliense - Brasília

"Simone Tebet se impõe e ataca a polarização"

Zero Hora - Porto Alegre

"Valor do seguro de veículos sobe 34% em 12 meses
na Região Metropolitana"

O Povo - Ceará

"Cresce adesão à carta em defesa da democracia"

Jornal do Commercio - Pernambuco

"Brasileiro cada vez mais endividado e ina-
dimplente"
Migalhas



abpi.empauta.com Brasília, 28 de julho de 2022
Migalhas | BR

Pirataria

abpi.empauta.com pg.11

Responsabilidade civil do empregador decorrente do
uso indevido de software 

O empregador deve fiscalizar o uso adequado de sof-
twares nas atividades in loco e externas, pre-
cipuamente em trabalhos remotos, uma vez que a
legisla??o garante sua responsabilidade civil casoum
colaborador viole direitos autorais durante a ati-
vidade laboral ou em proveito da empresa.

O trabalho remoto e o h?brido foram impulsionados
em fun??o da pandemia causada pelo coronav?rus
SARS-CoV-2 e suas muta?es, o que est? mudando a
perspectiva de modelo ideal de trabalho e de pro-
dutividade, visto que a flexibilidade proporcionada
possibilita, em geral, maior bem-estar e tempo h?bil
para os colaboradores. Ou seja, ao inv?s de des-
perdi?ar horas e horas em tr?nsito a caminho da em-
presa, o ?nterim pode ser usufru?do em uma
atividade esportiva, em um momento com a fam?lia,
em umhobbyouem umcurso deespecializa??o.Nes-
se vi?s, de acordo com pesquisa realizada pela PwC
Brasil em 2022, j? chega a 67% o percentual de co-
laboradores no territ?rio nacional que preferem o re-
gime de teletrabalho integral ou h?brido1.

Embora haja demasiados aspectos positivos re-
lativos ao trabalho flex?vel, o empregador deve con-
siderar m?ltiplos fatores para garantir a
conformidade da atividade laboral. Aplicativos de
celular e programas de computador s?o ferramentas
essenciais para qualquer atividade atualmente e, des-
ta forma, torna-se cada vez mais importante que seu
uso seja supervisionado diariamente pela empresa, a
fim de evitar danos a terceiros e, por conseguinte, a
sua responsabiliza??o.

Por meio da leitura dos arts. 932, III, e 933 do C?digo
Civil (lei 10.406/02), conclui-se que o empregador
ou comitente ? tamb?m respons?vel, in-
dependentemente de culpa, pela repara??o civil de-
correntededanos provocadospor seus colaboradores
que forem ocasionados no exerc?cio do trabalho que
lhes competir ou em raz?o dele. A doutrina intitula

este cen?rio como responsabilidade objetiva, tam-
b?m chamada, neste contexto, de teoria do risco do
empreendimento, ou do risco do neg?cio.

Al?m disso, a jurisprud?ncia majorit?ria entende que
a responsabilidade do empregador recai sobre todos
os colaboradores, latu sensu, inobstante a v?nculo
trabalhista. Dessa forma, torna-se indiferente o fato
de o dano ter sido provocado por um celetista, es-
tagi?rio, preposto, terceirizado.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA IN-
TERPOSTO ANTES DA LEI 13.015/2014. RES-
PONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR.
ATO IL?CITO COMETIDO POR PREPOSTO
NOS TERMOS DO C?DIGO CIVIL. INE-
XIG?NCIA DA CONDI??O DE EMPREGADO DO
PREPOSTO. INAPLICABILIDADE DOS TER-
MOS DA S?MULA 377 DO TST.

(...). Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V
do art. antecedente, ainda que n?o haja culpa de sua
parte, responder?o pelos atos praticados pelos ter-
ceiros ali referidos (...) contudo, n?o h? exig?ncia de
queafigura do prepostodo art. 932, III, do C?digo Ci-
vil seja empregado,bastando ser pessoa que,no exer-
c?cio do trabalho que a competir, viole o direito de
outrem, sendo presumida a culpa do patr?o ou co-
mitente, conforme disposto na S?mula 341 do
Supremo Tribunal Federal. No caso, como bem as-
sentado pelo TRT, transcrevendo li??o do
doutrinador Sebasti?o Geraldo de Oliveira, "o
voc?bulo preposto, indicado no art. 932, III, do C?di-
go Civil, tem sido interpretado com bastante am-
plitude, entendendo-se como tais os aut?nomos,
prestadores de servi?o em geral, estagi?rios, coo-
perados, mandat?rios, parceiros, representantes
comerciais, dentre outros. (...)

Nesse contexto, o entendimento da S?mula 377 do
TST, que exige a condi??o de empregado do preposto
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n?o se estende ao disposto C?digo Civil quando trata
da responsabilidade objetiva do empregador ou co-
mitente.

(TST - RR: 8616820115070005, Relator: Maria He-
lena Mallmann,Data deJulgamento: 7/11/18, 2?Tur-
ma, Data de Publica??o: DEJT 9/11/18)

Nos termos do art. 2? da Lei de Software (lei
9.609/98), o regime de prote??o aos programas de
computador ? o mesmo conferido ?s obras liter?rias
previsto na Lei de Direitos Autorais (lei 9.610/98).
N?o se tratadeuma inova??o jur?dica brasileira, pois
este regime encontra respaldo no art.Â 10 do Acordo
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade In-
telectual Relacionados ao Com?rcio, tamb?m co-
nhecido como TRIPS, o qual disp?e que os
programas de computador - seu c?digo fonte - ser?o
protegidos como obras liter?rias conforme a Con-
ven??o deBerna para aProte??o das Obras Liter?rias
e Art?sticas de 1886.

A Constitui??o da Rep?blica Federativa do Brasil de
1988 prev?, no art. 5?, XXVIII, al?nea b, o direito
fundamental de fiscaliza??o do aproveitamento
econ?mico da obra autoral, amparando ainda mais o
direitodeos desenvolvedores desoftwaregerenciar e
fiscalizar os seus ativos, em conson?ncia com os ter-
mos de uso da licen?a (End User License Agree-
ment). Tal direito conferido aos desenvolvedores se
mostra especialmente relevante perante a realidade
brasileira, uma vez que, segundo a Associa??o Bra-
sileira das Empresas de Software (ABES), em uma
pesquisa realizada em 2018, o preju?zo estimado de-
vido ao uso de software sublicenciado, vulgarmente
chamado de pirata, chegava a US$ 1,7 bilh?o2.

Considerando a prote??o jur?dica outorgada aos sof-
twares, o empregador tamb?m deve observar as im-
plica?es do art. 104 da Lei de Direitos Autorais na
atividade laboral, visto que esta norma jur?dica im-
p?e a responsabilidade solid?ria ?queles
beneficiados com a contrafa??o. Dessa forma, a em-
presa ser? solidariamente respons?vel em

decorr?ncia do uso indevido da licen?a do software
caso tal utiliza??o importe em alguma forma de pro-
veito econ?mico, tal como viabilizar ou melhorar a
produ??o deumbem ou arealiza??o deumservi?o.Â

Ante os dispositivos mencionados, observa-se que a
empresa deve fiscalizar n?o apenas o licenciamento
dos softwares instalados em m?quinas de invent?rio,
porque mesmo se colaborador estiver utilizando um
softwareem n?oconformidade com os termos deuso
(End User License Agreement) em um computador
externo, o empregador tamb?m poder? ser pe-
nalizado por viola??o de direitos autorais se o uso
for realizado na atividade laboral. Por conseguinte,
os cuidados eos meios desupervis?odevem estar ali-
nhados tanto nas atividades in loco quanto nas
flex?veis, precipuamente se o colaborador trabalha
atrav?s de um computador pessoal, no qual a su-
pervis?o do empregador ?, naturalmente, mais
dif?cil de ser aplicada.

Deve-se destacar que os Tribunais brasileiros fre-
quentemente lidam com lit?gios relativos ao uso in-
devido de programas de computador, raz?o pela qual
os empregadores n?o devem negligenciar a fis-
caliza??o desoftwares nas m?quinas de invent?rio ea
supervis?o das atividades dos seus colaboradores. A
t?tulo de exemplo, recentemente, no Tribunal de Jus-
ti?a do Estado de Santa Catarina, a Excelent?ssima
Ju?za de Direito Sr?. Caroline B?ndchen Felisbino
Teixeira condenou uma empresa a pagar R$
1.186.410,00 por uso indevido de software3.

A decis?o em comento encontra respaldo em uma ju-
risprud?ncia consolidada do Superior Tribunal de
Justi?a (STJ) no sentido de condenar o empregador
por uso indevido de software, podendo a indeniza??o
ser quantificada em at? 10 vezes o valor de mercado
dos programas irregulares identificados, como se ob-
serva abaixo:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. A??O DE INDENIZA??O.
PROPRIEDADE INTELECTUAL. CON-
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TRAFA??O. PROGRAMAS DE COMPUTADOR
(SOFTWARE). CAR?TER PUNITIVO E PE-
DAG?GICO. ARTIGOS ANALISADOS: ART.
102 DA LEI 9.610/98.

1. (...)

2. (...)

3. A exegese do art. 102 da Lei de Direitos Autorais
evidencia o car?ter punitivo da indeniza??o, ou seja,
a inten??o do legislador de que seja primordialmente
aplicado com o escopo de inibir novas pr?ticas se-
melhantes.

4. A mera compensa??o financeira mostra-se n?o
apenas conivente com a conduta il?cita, mas es-
timula sua pr?tica, tornando prefer?vel assumir o ris-
co de utilizar ilegalmente os programas, pois, se
flagrado e processado, o infrator se ver? obrigado,
quanto muito, a pagar ao titular valor correspondente
?s licen?as respectivas.

5. (...)Â

6. ? razo?vel a majora??o da indeniza??o ao equi-
valente a 10 vezes o valor dos programas apreen-
didos, considerando para tanto os pr?prios ac?rd?os
paradigmas colacionados pela recorrente, como os
precedentes deste Tribunal em casos semelhantes.

7. Recurso especial provido." (STJ. REsp
1.403.865/SP. Min. Relatora Nancy Andrighi. Ter-
ceira Turma. Julgado em 17/11/13)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
A??O ORDIN?RIA COM PEDIDO IN-
DENIZAT?RIO. REPRODU??O INDEVIDA DE
PROGRAMA DE COMPUTADOR. QUANTUM
INDENIZAT?RIO. RAZOABILIDADE. PRE-
CEDENTES. AGRAVO N?O PROVIDO.

1. (...) A fixa??o do valor da indeniza??o pela pr?tica
da contrafa??o deve servir, entre outras coisas, para

desestimular a pr?tica ofensiva, sem, no entanto, im-
plicar enriquecimento sem causa do titular dos
direitos autorais violados" ( AgRg nos EDcl no
REsp 1.375.020/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Ter-
ceira Turma, DJe de 20/8/13).

Â 2. Assim, mostra-se razo?vel a condena??o ao pa-
gamento do equivalente a dez vezes o pre?o de mer-
cado do produto violado na data do il?cito praticado.

3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ -
AgInt no REsp: 1300021 MS 2011/0294232-9, Re-
lator: Ministro L?ZARO GUIMAR?ES (DE-
SEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5?
REGI?O), Data de Julgamento: 17/10/17, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publica??o: DJe
26/10/17)

Ademais, importante ressaltar que a consuma??o do
ato il?cito ocorre na instala??o indevida do programa
decomputador.Dessa forma, araz?o, o motivo eape-
riodicidade n?o s?o argumentos capazes de afastar a
responsabilidade pelo dano causado, embora possa
eventualmente atenuar a indeniza??o.

Portanto, o investimento em uma pol?tica interna de
license compliance, a fim de treinar os co-
laboradores, supervisionar as atividades e es-
tabelecer responsabilidades, al?m do investimento
em equipes de Tecnologia da Informa??o s?o solu?es
queempresas podem adotar para mitigar os riscos re-
lativos ? viola??o de direitos autorais, prin-
cipalmente no contexto atual de populariza??o do
teletrabalho. Nesse sentido, o empregador tamb?m
podecontratar sistemas que inviabilizam ainstala??o
de programas de computador pirateados, assim como
rever os contratos de trabalho, de modo a garantir
mais prote??o ? sua atividade, visto que
dormientibus non succurrit jus.

1 Dado em: ht-
tps://www.pwc.com.br/pt/sala-de-impren sa/re-
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lease
/No-retorno-ao-trabalho-presencial-maioria-dos
-pro fissionais-prefere-ir-ao-escritorio-ate-duas-vez
es-na-semana.html. Acesso em 09 de julho de 2022.

2 Dado em: ht-
tps://abessoftware.com.br/prejuizo-com -sof-
tware-pi rata-chega-a-us-17-bilhao-no-brasil/.
Acesso em 03 de julho de 2022.Â

3 Saiba mais em: https://www.tjsc.jus.br/web/impre
n sa/-/comerciante-pagara-r-1-1-milhao-por-uso-i
nd evido-e-sem-licenca-de-programa-de-software?
r edirect=%2Fweb%2Fimprensa%2Fnoticias. Aces-
so em 03 de julho de 2022.Â
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